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LEI Nº 015/2026 

26/05/2026 
 

SUMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ALTERAR O NÚMERO DE VAGAS PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO I, CONSTANTE DA LEI 
Nº 005/2025, DE 25/02/2025 (INCORPORADA AO ANEXO 
II, DA LEI MUNICIPAL Nº 049/2015, DE 27/08/2015). 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º. Fica alterado os números de vagas constante da Lei nº 005/2025, de 25/02/2025 
(incorporada ao Anexo II, da Lei Municipal nº 049/2015, de 27/08/2015), que passa a vigorar 
com a seguinte redação; 
 
ANEXO II, da Lei Municipal nº 049/2015: 
 
DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

N.º DE 
VAGAS 

NÍVEL 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

DE: PARA: 
Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

131 141 A-01 44 hs 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
específicas e vigentes. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de maio de 2026. 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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